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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO N° 2Ó/2021

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, para que oficie o Executivo 
Municipal, a fornecer a esta Casa de Leis as seguintes informações:

- Informar qual o endereço cadastrado na Prefeitura Municipal da empresa 
que ganhou a licitação para o fornecimento de marmitex, uma vez que a empresa não está 
mais funcionando no endereço informado na licitação, este endereço encontra-se fechado 
conforme fotos abaixo:

- Cópia do Alvará de funcionamento da empresa expedido pela Vigilância
Sanitária.
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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de 
sua competência administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e infra 
constitucional pelo poder Legislativo local em conformidade ao disposto no Art. 220 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Insta Salientar a importância da verificação desta haja vista que está sendo 
atendida solicitações dos munícipes que cobram pelo termino da mesma, apresento o 
requerimento em apreço, aguardando sua aprovação pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2021.
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Ednelson Batista Domingues 
Vereador

João Paulo nráTrevisan
Bresjderfte da CâmaraP v

Jussara Demate pereira 
/  i/ice Presidente

e^setfza Pinto 

Vereador
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